
Consórcio Público de Saúde da Microrregião
Limoeiro do Norte - CPSMLN

pREcÂo rlrrRôwrco pE-o 1 L4LLzozq-cpsMLN

pRrÂnlguro

o colsÓnoo pÚnuco DE seúnr DA MICRonRTçÉo DE tIMoEIRo Do NoRTE, através do
Agente de Contratação, sr. p'RaNctÉLto MATIAS DE FREITAS, nomeado pela portaria Ns. portaria Ns
oll/2024, de tS de faneiro de 2o24, assessorada pelo servidores: Débora Bezerra Xavier e yago
Ravell Gonçalves Sousa, (Ambos componentes da equipe de assistente de licitação), nomeadas atravãs
desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público 2l de návembro de ZOZ4 às
16h00min fhorário de Brasília], através do endereço eletrônico ]at-q§#-ltrg_te.u1p'11?§-,_ç-í.),Lr-1 [Bolsa de
Licitações e LeilõesJ "Acesso ldentificaclo no link - acesso publico", àm sessão púUti.u po.ã"io au
comunicação via internet iniciará os procedimentos de recebimento das propostai de p."ço. e que no
dia 03 de Dezembro de 2024 às o7h00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de
recebimento de propostas preços; e que a partir das 07h01min dará iní.i, à análise e classificação
das mesmas e no mesmo dia a partir das oB:00H min (horário de Brasília) iniciará a formali ruçáo u
etapa -de lances eletrônicos e análise dos documentos de habilita ção di licitação modalidade de
PREGÃO ELETRÔNIC0 Na. PE-O114112oz4-cPsMLN, objetivando a melhor proposta de Menor preço--- Í--/-Global, mediante as condições estabelecidas no presente edital, e demais no.*u, pertinentes 

", 
àindu,

las disposigQes estabelecidas no prersente edital e seus anexos.
MO DALIDAD E LICITATÓruA:

PREGÃO

FORMA:

ETETRÔNICO

NÚMERO DO PROCESSO:

PE.OIL4LLzO24.CPSMtN
ESPECIE:

J-Tl corvruu f]pane snn lllcouuM DE EN'ENHARTA
VALOR GLOBAL ESTIMADO:

R$ **********t'*f***i(i("**** cAfu{TER slGILoso, coNFoRME ART. z4 DA LEI 14.133/z}z:^
MODO DE DISPUTA:

J-laernro [Tl asrnro E FEcHADo

^\

oBIETO

AQUrsrÇÃo DE MATERTATS DE copa r@
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS - CEO, DR. IOÃO EDUARDO NETO E DA
POLICLÍNICA DRA. IUDITE CHAVES SARAIVA, DE
RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA
MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN, CONFORME
ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

ESPECIE PREGÃO ELETRÔNICO

FATOR O VALOR ESTIMADO DESTA CONfRA
slcrl-oso, coNFoRME ARTTcO 24 DALET 74.L33 /2A27

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECI.IADO
TrPO DE rrCrTAçÃo MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE

FORNECCIMENTO POR DEMANDA

CRITÉRIO DE

JUTGAMENTO
o 0BJETO SERÁ MENOR PREÇO pOR PREçO GLOBAL, NA FORMA
DO ART.6e, INCISO XXIX DA L8114.733/27

INICIO DO ACOTHIMENTO
DA§ PROPOSTÂS: 2L/71/2024.

Rua Napoleão Nunes Maia,
Limoeiro do Norte/Cll CNP.I:

S/N. tsairro .[ose Sirnões, CEP 62930-000,
13,328 683 /0001-52 - Fone (g9t 3423-3412



Consórcio Público de Saúde da
Limoeiro do Norte - CPSMLN

Microrregião

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,conforme abaixo:

11911aCÃO: O procedimento de que rrara o presente edirat;
TICITANTE: Pessoa furídica que participa dásta licitação;
HABITITAçÃo: verificação aiualizada áa situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira
e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedàr da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRm: Pessoa jurídiá vencedora da iicitaçao, a qurt será adjudicado o seu objeto;C0NTRATANTE: Consórcio Público de Saúde da Micrárregiáo de Limoeiro do NorteC0NTRATADA: Pessoa furídica à qual foi adjudicado o obieto desta licitação, e é signatária do contratocom a Administração pública;
PREG0EIR0 ou Agente de contr atação: servidor nomeado, designado por ato do titular através de,que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de práços e da documentação dehabilitação, abertura, condução dos procedimentos .elaiivos aos lancei e á escolha da proposta ou dolance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dostrabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital 

" 
.".r.áo" contra seus atos;

Rua Napoleão Nunes
I-inroeiro do Norre/cE cNp.r: 13,328.683 /0001-s2 - Fone (8g13423-3412

DATA DE ENCERRAMENTO
DASPROPOSTAS 0311212024 às 07:00 horas

CIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE TANCES

03/12/2024 às 08:00 horas

rocAl DE REALTZAçÃO
O certame será realizado por *uio
Leilões - BLL, mediante Termo de Apoio Técnico-operacional em

a partir de 31 de MarÇo de 2022
Para todas as referências de tempo utiffi
observado o horário de Brasília/DF.

FUNDAMENTAçÃO tEGAt

Lei ns l4.l33,de 1e de abril a* ZO
de março de 2023, Decreto Ns 10.024, de z0 de setembr o de 2019,
Lei Federal n.al3.709, de L4 de agosto de Z01B ILGPDJ, da Lei nq
8.078, de 1L/09/L990 - código de Defesa do consumidor, Decreto
ns 8.538 de 6 de outubro de 201s, Lei complementar ne L23 de 74
de dezembro de 2006, Lei complementar ne 747 de 07 de agosto de
2014, Lei complementar ne LSS/20|6, de 27 de outubro de 2076,
Lei Federal ns 72.440 de 07 de julho de 2011, que altera o título vll-
A da consolidação das Leis do Trabalho. E ainda Art. 6e, Incisos
xxlx, xLI Arrimado do ART. 28, Inciso I, ART. 29, darei 74.723/zr E

consórcio Público de saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte

UNIDADES GERENCIAIS
Policlínica Dra. fudite Chaves Sã
Odontológicas * CEO, Dr. foão Eduardo Neto

MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS

consórcio Público de saúde da Microrregia@
composta pelos municípios de: AIto Santo, Ereré, Iracema,
faguaribara, Limoeiro do Norte, ]aguaribe, pereiro, potiretama,
Quixeré, São foão do faguaribe e Tabuleiro do Norte

Francisca feane Gonçalves Lima

E-MArr / TELEFONE
Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, B
maiores informações (FONE) 0BB 34zg-B4rz, fE-mail)

í {:\,
a "-.,l*

-<YZ?. C

REFERÊNCIA DE TEMPO

ORGÂO GERENCIADOR

ORDENADOR D

DESPESAS



Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
'l-r
,t'{'.\

>:. \Limoeiro do Norte - CPSMLN

EQUIPE CONTRATAÇÃO: Servidores designados por ato do titular através de Resol
no mínimo, 02 [doisJ servidores que prestarão a necessária assistência o pl
realização do pregão;

ÓncÃo PRoVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o cpsMLNmarli^-+^ 'Ia^-*^ l^ 
^-^-!-

publico.
"Acesso Identificado no link - acesso

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaraçâo de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANExo VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANExo vll - Declaração de Inexistência dà vínculo **p."guü.io com o Município de Limoeiro do Norre

1í;rt

AUT0RIDADE SUPERIOR: É o ütular do órgão ou entidade de origem aesta iicitação, incumb
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convoc
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atosdo Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar oresultado da Iicitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
REAfUSTE: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve ser
utilizada para serviços continuados sem dedicação exclusiva da mão de obra, por meio da aplicação davariação de índices setoriais, devendo estar prevista no instrumento convocatório com data vinculada
1391e1gntação das propostas, para os custos decorrentes do mercado;
REMUNEMÇÃo; soma do salário base percebido pelo profissional, em contrapartida pelos serviçosprestados, com os adicionais cabíveis, tais como hãra extra, adicional de insalubridade, adicional depericulosidade, adicional de tempo de serviço, adicional de risco de vida e demais que se fizerem
necessários;
REPACTUAÇÃo: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato que deve serutilizada para serviços continuados com dediiação exclusiva da mão de obra, por meio da análise davariação dos custos contratuais, devendo estar prevista no instrumento cànvocatório com datavinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada
ao acordo ou à convenção coletiva ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes damão de obra;
sRtÁRIo: valor a se-r efetivamente pago ao profissional envolvido diretamente na execução contratual,
não podendo ser inferior ao estabelecido em acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou lei.
Quando da inexistência destes, o valor poderá ser aquele praticado no mercado ou apurado em
ry!!11acoes ou pesquisas setoriais para a categoria profiisionai correspondente;
sERVIços coNTINUÁDos: serviços cuja interiupção possa comprometer a continuidade dasatividades da Administração e cuia necessidade de contratação devã estender-se por mais de umexercício financeiro e continuamente;
TRIBUTOS: são os valores referentes ao recolhimento de impostos e contribuições incidentes sobre ofaturamento, co nfo rme estabelecido pela legislação vigente;
ENCARGoS §oCIAIs E TRABATHISTAS: custos de máo de obra decorrentes da legislação trabalhista eprevidenciária, estimados em função das ocorrências verificadas na empresa e das peculiaridades dacontratação, calculados mediante incidência percentual sobre a remuneração;
FISCAI Do C0NTRATo: 

-servidor especiaimente designado pu., .upi"sentar a Administração everificar a execução física do objeto contratual;
GEST0R Do coNTRATo: servidor, comissão ou setor especialmente designado para representar aAdministraçâo e verificar a execução administrativa 

" 
p.o.ài*ental do contiato;

GPSMLN: consórcio Público saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte;
D.O.E.: Diário Oficialdo Estado;

Itua Napolcão Nunes Maia, SiN, Il
Linrrreiro clo Norre/cl.: cNp.f : 11,32.9.683 /o001-s2 - l,tire (sE) 34.23_3412



Consórcio Público de Saúde da Microrregião d
Limoeiro do Norte - CPSMLN

ANExO vlll - Declaraçâo de veracidade das informações prestadas
ANEXO IX - Modelo de Proposta final [Arrematante vencedor)

^

1. DO OBIETO
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AeUIflÇÃO DE
MATERIAIS DE coPA E cozINHA, HIáIENIZAçÃo ournos tuIerigets DE coNSIIMo, onsrninnos n
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, DR. lOÃOEDUARD0 NÉTo g oe pouctÍurca DRA. IUDITE qHAVES nAMIVA, DE RESqaNSABILIDADE Dacot'tsonao pÚgttco ot seuon DA MICRoRRnetÃo DE LIMIEIRI Do NIRTE - cpsMLN,conforme
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência e Estudo Técnico preliminar.
7.2' A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado
pelo art. 6e, inciso XLI; art. 28, inciso I; aú. 29, parágrafo único; todos da Lei n.s L4.133/202I,
considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de
oportunizar, igualm_ente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de
preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de descentralização operacional desta
entidade, CPSMLN Requisitante, viabilizando efetividade para concomitância da execução;
1'3' O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6a, inciso XLI, da Lei n,e
1,4.133/2021, observadas as exigências contidas neite Edital e seus Anexos quanto às especificações
do objeto;

2. DAs coNDIçÕEs PARA PARTICIPAçÂo E cREDENcIAMENT6 E Dos BENEFÍcIos DAs MrcRo
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2'1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilizaçâo, sendo de responsabilidade doparticipante o cadastro prévio do sistema eletrônico.
2'2' As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou
solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br.
23' É, de responsabilidade do licitantá, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2'3'1' Responsabilizar-se formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assumir como firmes everdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senhá, ainda que por
terceiros;
2'3'Z' Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsab llizar-
se pelo ônus decoffente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;
2'3'3' Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediatà bloqueio de acesso;
2'3'4' utilizar a chave de identificação e a senha de àcesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e,
2'3'5' Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
2'4' Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, reguiamlntada
estabelecidas no País, que sejam especializadas e ciedenciaàas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas nesse Editâl e seus anexos2'4'!' o registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de registro
cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações públicas [pNCpJ ou SICAF,
lgm-gomo do próprio Poder Executivo de Limoeiro do Norte/CÉ, conforme art. 87 da Lei ns\4'733/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante deverá solicitar o registro até 01 [um) dia

Rua Napoleão Nunes Maja. S/
Li moeiro do Norte/ct-', cNp.t : r 3, 32tt. 683 /000 I -s2 - Fone (ggl 3423 -3 4 I Z



Consórcio Público'de Saúde da Microrregião de
Limoeiro do Norte - CPSMLN
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antes da sessão de julgamento e habilitação, considerando a necessidade de haver
processamento do registro.
2'5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Compler
ne 723, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar na 747 /Z0L4,a ME, EpÉ, M
se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do
tratamento aludido, nos termos do Decreto no 8,538/2015.
2.6' Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou seja, quando houver fafuramento superior exigido 2.3 e na respectiva legislação
supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote rr p.orúênáiu,
necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios
extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidônóo (art, 13, § 1e, do Decreto
B.s3B/201sJ.
2.7. A microempresa e a empresa de pequeno poúe que atender ao item 2.4, mas possuir restrição em
qualquer dos documentos de regularidade fiscal fCertidão Negativa de Tributos Municipais, Cártidão
Negativa de Débito f unto ao INSS - CNDJ e de regularidade trabalhista fCerridão de Reguiaridade Junto
ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a
sua regularidade, no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a contar da data em que for áeclarada como
vencedora do certame.
2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte
da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
2.9. o prazo de que trâta o item 2.5 poderá ser prorrogado uma úiicavez, poi igual período, a critério
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o
transcurso do respectivo prazo.
2.70. A nâo regularizaçáo da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.S
decadência do direito à contratação, sem preiuízo das penalidades previstas
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na oidern de
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2.11 Não poderão disputar esta licitaçâo com base no arL da Lei nq L4,LZ3/ZOZ1.;
2'11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.o 14.133/2027 e
que não tenha restabelecido sua idoneidade;
2.77.2, Com falência decretada;
2.77.3. Consorciada;
2.1,1.4. Suspensa pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CE;
2.77.5. Em regime de concordata;
2.17.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes
técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem sela ocupante de cargo o, 

"rrp.àgona Administração Direta ou Indireta do Município de Limoeiro do Norte/cE;
2.!1.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.
2.71.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitacla de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe fbi impósta, observado o § 1o do art, 14 da Lei no
14.733/2027;
2.1L.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser obseladas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme §1a do art. 9s da Lei nõ L4.L3ziz0r7. A vedação é
estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.
2.11,10. Empresa estrangeira náa autorizada a comercializar no país;
2.11.L1, Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou qr" deies seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterá ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.7L.L2. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de p"."àr, sancionadas nas hipóteães do §50 do

Rua Napoleão Nunes Maia, S/N. tsairro Lose S@

e 2.7, implicará na
neste edital, sendo

classificação, para a
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Consórcio Público de Saúde da Microrregião d
Limoeiro do Norte - CPSMLN

art.14 da Lei ns L4.733 /2027, ou que seja declarada inidônea nos termos da
2.17.L3. Vedada participação de consórcio.
2.77.74. Aquela que não atenda ás condições deste editar e seus anexos.

3. DAS FASES E PECUTIARIDADES DO PROCESSO LICITATÓruO
3.1' O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1. 1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços', via sistema;
3.1,3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;
3.1.5. fulgamento;
3. 1, 6. Habilitação do(s) licitante(s) melhor[es) classificado [s);
3.1.7. Recursos;
3.1,8. Adjudicação;
3.1.9. Homologação;
3.1.1"0. Contratação.

4. DA IMPUGNAÇÃO IO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4'1' Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei
ns 'J.4.733 /2021-, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhàr o pedido até
03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3
abaixo.
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema
utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (trêsJ dias úteis.ort do da data de recebimento
do pedido, Iimitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas
vincularão os participantes e a Administraçâo.
4.2.1. Na imp_ossibilidade de resposta à impugnação
CONTRATAÇÃO poderá adiar a abeÉura da sessão
realização do certame.
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço: .bÍ!ps://-bilíienp-ürs..Ç-qLu, até as 23h59min, com a informação do nq dà pregão,
o órgão ou entidade promotor da licitaçâo e AGENTE DE CONTRATAçÃO responsável.
4'3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas po. ."p."ientântes legal mediante
comprovação, sob pena do seu não conhecimento.
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente, nos autos do processo de licitação.
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e pulrlicada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

5. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
5'1' Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da interne!
sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
bJ Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma -irUps./-lblicolrl-)_Las.ç_a-rlf
"Acesso ldentificado no link - acesso público, caso as empresas não anexarem documentos de
habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaücamente inabilitada.
5'1'1. os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

5'2' cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disp-osição normativa em contrário, dàvidamente
provada pelo licitante no ato da apresentação do documentô.

Itua Nitpolcà. Nunes Maia, SiN" ti;

, no prazo citado no subitem 4.2, o AGENTE DE
pública, mediante aviso no sistema utilizado na
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5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
5'2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiorós a 30 [trinta) dias
anteriores à data de abertura da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em
foriginais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas.
5'2'5. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá também solicitar original de documento já autenticado,
para fim de verificação, sendo o licitante obrigada a apresentiá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e
oitoJ horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou
inabilitada.
5'2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema i:.ç-e:§:l/bl,lt_ertill1ae.!-qrV,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proportu com a dóscrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertuia dà sessão pública, qúando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2.7. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 DA GARANTIA DA PROPOSTA
5.3.1' A garatrtia de proposta afim de comprovação do recolhimento de qualtia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação, será prestada conforme o que trata o art. 58 da Lei ne
74.133/2027.
5'3'2. o valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual de 1% [um por
centoJ do valor estimado da contratação, na quantia de Rg tÍ.:6Bg,g7 fgnzà mil, seiscentos e oitenta e
nove reais e noventa e sete centavos).
5'3.3. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentaclo apenas no Ato
da Proposta Vencedora, quando do solicitada a proposta Ajustada do itlm 9.1 do fàitat, após o
Licitante declarado arrematante vencedor.
5.4' A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 fnovental dias da abertura do certame;
5'5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidádes de que trata o s 19 do art.96 da Lei
ns \4.733/2021.
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central;
a) Caução em dinheiro [Conta CorrenteJ: 42.6A84; fAgência): ZZ53-S - Éan.o do Brasil S/A;
do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da hconomia;
II - Seguro-Garantia;
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizadaaoperar no
país pelo Banco Central do Brasil.
IV - Título de Capitalização,
5'6. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 [dez) clias úteis, contado da assinatura do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua d"sconexão. Até a abeftura da
sessão pública, os Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;

Rua Napoleão Nunes Maia,
Limoeiro do Norte/Cl_i CNP.I:

S/N. tsairro Jose Simões, ClllP 62930-00O
I3,328.683 /000I -52 - Fone (g9l 3423-34tz

5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
catálogos apenas como forma de ilustraçâo das propostas de preços. Z
5.2'2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, .o*p.uíndendo os
referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão i". ,p.ur"ntados no
oficial do Brasil.
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Parágrafo segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos proced
julgamento da proposta.
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante *"kí
classificado somente serão disponibilizados para avaliáçaã ao AcENTE DE CSNTRATAÇÃO ; p;;,
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÂ, CLASSIFICAçÃo DE PREços E F6RMULAçÃ6 DE LANCE5
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o
Seruiço proposto no campo discriminado e/ou anexada, na Plataforma com o valor unitario por item e
global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
6'1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital.
6.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a
entrega/execução dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à
execução do objeto desta licitação.
6'1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está ** ionfo.*idade com as exigências do
instrumento convocatório,
6'2' O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. o forneceào. r"iá responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nolne no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
Propostas e lances.
6,2.1. A licitante deverá informar a condição de microempresa [ME) ou empresa de pequeno porte
[EPP) para fazer ius ao tratamento diferenciado da Leí Complernentar ni \23, d;2ó06, e^suas
alterações, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema
eletrônico da BLL [Bolsa de Licitações e Leilões).
6.3, os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.3'1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6'3'2' Nos preços já deverão estar incluídas as ."*un"rrções, os encargos sociais, tributarios,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro,
não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preçoi;
6'3'3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direitode pleitear qualquer alteração dos mesmos, iob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
6'3'4' ocorrendo discrepância entre o preço unitiário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançadono sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o AGENTE DE
CONTRATAÇÃO proceder às correções necessárias.
6'3'5' Nâo serão adiudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados
para a contratação.
6.3.6' Na análise das propostas de preços o AGENTE DE CONTRATAÇÂO observará o preço global por
lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valôr global por lote.
6'4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente confãridos pelos licitantes.
6'4'7' A proposta de preços deve contemplar o qur.,titutivo dos itens em sua totalidade conforme
licitado.
6'4'2' As licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das
mesmas, consignando o preço global do ITEM/L0TE, incluídos todos os custos diietos e indiretos, de
acordo com o especificado neste Edital.

Rua Napoleão Nunes Maia. S/N.
Linroeirc do Norte/cl-", cNP.t: 13.329 683 /0001-52 - Fone (gg) 3423-3412
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6.5. 0 prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias cr
da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 90, §3a, e artigo L55, VI, da Lei na
2021, caso a Iicitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele
6.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os edital e
anexos, em especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competiçtso,
julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integraf às suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Lei n".74.133/Z\.
6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao
AGENTE DE CONTRATAçÃO por meio do sisrema.
6'8. Será adotado para o envio de hnces o modo & disputa "aberto e fechado'l em que as licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.9.QualquerlicitantequeseIDENTIFIcARna@adequalquerformaseráSUMARIAMENTE
excluído da Disputa.
6'10. o julgamento das propostas será feito pelo Menor preço por Lote
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.72. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em
relaçáo aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta que deverá
ser de Lo/oparatodos os Lotes, sendo Lote I de R$ 353,47, Lote II R$ 762,03; Lote III: R$ 91^3.09; t,ote
IV: R$ 4.226,42 e Lote V: R$ 5.434,98 (ArL 57 da Lei t4.t3Z/ZIZt)
6.13. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze,
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.14' Após a Aceitabilidade e negociações da proposta melhor classificada, o licitante arrematante terá
que enviar a Proposta ajustada no prazo de 02 horas, após declarado Vencedor, conforme prazo
estipulado no (Arr 29,§Ze lN/SEGES 73)

7. DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO
7'1' Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o PREGOEIRO verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7 '1.1. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contração verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 'J.4 da Lei ns 14.133/2A21, legislação correlata, 

""p"iiuÍ-ente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratâçã; direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;
7,1,1.L. SICAF;
7.L.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União [h!,tpql/lp'w_r,rz,pq-!]ia]§i]li.s_piu.Írlil.jilgqv.!u/rau_(r:e§/-i.eit); e
7.1.7.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantidô pela Controladoria-Geral da
União(l-rf tps.l//_tuw_tu,ptrlallrans.l.t;rr-rltlqiage_\Lbr/saue_r:es/-s[ep.J.
7.\.L.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio maioritiário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de Lg9Z.
7.1'1.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indíretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de ocorrências Impeditivas Indiretas. [lN ne J/z}LB,irt29,caput)
7 '7.7.6. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionádos, entregues de forma
ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na
conferência e exame correspondentes:

Rua Napoleão Nune.s Maia,
l,inroeiro do Norte/CE CNP.I:

S/N, Bairro.lose Sinrões, CEP 62930-000,
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7.1.1,.7.0s interessados não cadastrados no coNSóRcto púgLICo DE saú»e n
LIM0EIR0 Do NORTE - CPSMLN, na forma dos arrigos 62 a Ta da Lei ns. 1
presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionããos isubitens 7.N
os quais serão analisados pelo AGENTE DE CONTnafAçÃO quanto a sua autenticidade e o seu
de validade.
7.1'1'8. Conforme Artigo 17, disposto no Inciso V da Lei L4.133/2021, serão solicitado os documentos
de Habilitação após a Aceitabilidade e negociações da proposta melhor classificada no prazo de 02
horas, após declarado vencedor.

7 .2. HABLLTTAçÃO JURíDrCA
a' REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da funta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apreientar o registro da funta
onde opera com averbação no registro da ]unta onde tem sede a matriz,ãcompanhadoãa[s) cOpialsl
do[s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAT CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
|unta onde opera com averbação no registro da funta onde tem sedã a matrt, acompanhaão da[s)
cópia(s) do[s) cPF e RG ou carteira de Habilitação sócio do[s) da empresa.
c. INSCRIÇÂO OO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples no cartório de Registro das
Pessoas furídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; dàvendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d, DECRETO DE AUToRIzAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE RECISTRO DE AUTORíZAÇÍ\O rARA FUNCIONAMENTO ixpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.3. REGULARIDADE FISCAL SOCIAT E TRABATHISTA
7.3.1,.Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas tcNpll.
7.3.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou múnicipal, conforme
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida6e e
com o objeto contratual.
7.3.3, Prova de regularidade para com a fazendafederal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive coítribuições sociaisi com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne.l.TSl/L4.
7.3.4.Prava de regularidade para coln a fazenda estadual mediante a apresentação certi«lâo negativa
de débitos para com afazenda estadual de seu domicílio.
7,3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão
negativa de débitos municipais de seu domicflio ou sede (Geral ou ISS).
7.3.6' - Certificado de Regularidade de Situação - CRS, ou equivalenie, perante o Gestor do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ôu filial da Íicitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNPf com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, da sede da licitante.
7.3,7. Ptova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consoiidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 7943, da jurisdição da sede ou filial do licitante, e
considerando o disposto no art. 3e da Lei ne rz.440,de 7 de julho de za\r.
7'3.8. Certidão de débitos trabalhistas de empresas, regulamentada pela Portaria MTp no 667 /Z1ZL,artigos 99 a 105.
7,3'9, Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854/g9, e ao inciso XXXIII, do
art. 7e da Constituição Federal, não emprega menores de 18 fdezoitoJ anos em trabalho noturno,

),
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perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis) anos em trabalho
condição de aprendiz, a partir de 74 fquatorze) anos -/
7.4. euAlrrlcaçÃo rcoruôutco_FrNÁNCEIRA
7 '4'! - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contabeis dos 02 fdois) últimos exercícios social,
exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicação do No do Livio oiário, número de Registro na
Junta comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura eenceramentoJ que comprovem a boa situação financeira da empresá, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hámais do que os dois últimos exercícios sociais, da data de apresentação da proposta, na forma do artigo69, inciso I, da Lei no 74.L33/21 e alterações posteriores. os mesmos aeveiao estar assinados pelocontador fregistrado no conselho Regional de ÕonhbilidadeJ e pelo Titular ou Representante tegi aaempresa' As assinaturas deverão estar devidamente identiiicadas, sendo obrigaiória a aposição dacertidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo simples nacional,poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação socioeconômical e Fiscais [DEFISJ de pessoa
furídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento dearrecadação o simples Nacional ou ainda apresentar o sPED - sisteú públúo de Escrituraçao Digitalatravés da Escrituração Contábil Digital (ECD) com chancela da Junta Comercial.
a) No caso de empresa recém-construída [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço deabertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na tunta comercial, constandono Balanço o número do Livro e das folhas nos quais 

"" u.úa transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registiado no conselho Regional de contabilidade e pelotitular ou representante Iegal da empresa;
bJ Para sociedades Anônimas e outras companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Leins 6'404/76, cópias da publicação no oiário oficiai ou joinal de grande circulação, ou cópiaregistrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitanie, de:
b.1. Balanço patrimonial;
b.2, Demonstração do resultado do exercício;
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das mutações do pairimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
7 '4'2 - Para sociedades por cotas de responsabilidade lirnitada [LTDA), através de fotocópia do livroDiário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Juntacomercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
7'4'2'L' As empresas, cadastradas ou não no cP§I, quüpresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LiJ, soivência Geral (scj e iiquiaez corrente [LC),deverão comprovar patrimônio líquido de 10oZ (o", po. cento) do valor total estimado dacontratação ou do item pertinente.
7 '4'3' certidâo Negativa de Falência, concordata, Recuperação f udicial ou Extrajudicial expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se trátar á" sá.i"arà;;irdi;. apresentar certidãoNegativa dos Distribuidores cíveis, com data não superior a 30 ftrinta) dias de sua emissão, quandonão for expresso sua validade.
7'4'3'7' Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a suaviabilidade econômica, mediante documento fcertidão ou assemelhadoJ emitido pela instância judicialcompetente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei no :.:1^.\0:./2005. ouhomologação do plano de recuperação extrãjudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial,
nos termos do art 164, s Sa, da Lei ns 1í^J01,/2005.
7 '4'3'2' A empresa 

- 
em recuperaçã o lud:cial/extrajudicial com recuperaçã o judicíal/plano derecuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requísitos para habilitaçãoeconômico-financeira.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.

7.5. QuArrrrcAçÃo rÉcNrcA
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7.5.1, Apresentar pelo menos 01 (um) atestado em papel timbrado do órgão e
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando apú
para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em características a
especificação de cada lote), este com firma reconhecida do emitente, acompanhado do[s) respectivo
(sJ contrato(s) de fornecimentos, o atestado deverá conter, no mínimo, as rugüirt"s informáções:
a) razão social, cNPJ e dados de contato do órgão fou empresa) ernissor;
bJ descrição do objeto contratado, e;
cJ assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato [com firma reconhecida). Esses
dados poderão ser utilizados pelo CPSMLN para comprovação das informações.
7.5.L1, O Consórcio Público de saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte, se resguarda no direito de
diligenciar junto ao licitante emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo
artigo 64 da Lei ns 14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento presiado e cópias
doas respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórioi do
conteúdo.

7.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILTTÀçÃO
7.6't' Declaração de habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira de que o licitante
concorda com todas as normas determinadas através deste Edital, habilitação fAnexo III).
7.6.2.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854/d9, e ao inciso XXXIII, do
att. 7ç da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste
edital. (ANEXO V)
7.6.3. Declaraçáo, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências poiteriores, confbrme modelo
constante dos anexos deste edital. fAnexo IVJ
7.6.4. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Consórcio publico de
Saúde da Microrregião de LIMOEIRO DO NORTE do(sJ sócioliJ eTou proprierário da empresa (Anexo
ur),
7.6.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei [art. 63, I, da Lei
nç 74.733/202lJ; fAnexo VIIIJ
7,6.6. Apresentar Declaração quanto ao cumprimento das normas do Ministério do Trabalho e
Emprego fAnexo IX)
7.6.7. Alvarás de Funcionamento e Sanitário, emitido pelo órgão competente do Município sede da
empresa.
7 '6.8. Certidões negativas correcÍonais [CGU-Pf; CEIS; CNEP e CEpIM), através do site:
0tf fp s,l/-çe:'lxlue;. egu go v-h] ; j u nto à C o n trol ad oria G e ral da Un iã o.
7.6'9' No caso de licitantes devidamente cadastrados no CPSMLN, a documentação mencionada supra,
poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC) ou SIôap
atualizado junto ao CPSMLN (assegurado, neste caso, aos demais iicitanter, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente.
7.6.10. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do CONSóRCIO púBLICo DE SAúDE
DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO Do N0RTE deverá também enconrrar-se dentro do prazo de
validade e atender ao disposto neste edital.
7.6'11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e Íbrmas.
7'6.12. As microempresas ou empresas de pequeno poúe (ME ou EPPJ que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste celtame, deverá apresentar deciarãçaô, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e qtl" 

"ã 
compromete em sanar o

vício, no prazo de 05 (cincoJ dias úteis conforme dispõe o arL 43,5to da Lei Complementar ne LZ3 /06
e suas alterações.

RuaNapoleãoNunesMaia,S/N.Bairrorosesii@
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7.6.L2.7. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, im
direito à contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no Título l
74.133/2021, sendo facultado ao coNSóRcto púgltco oE saúnE DA MI DE LI
D0 NORTE, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
contrato, ou revogar a licitação.
7.6,13, ApÓs a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a
substituiçâo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art.64 da
Lei ns 14.\33/2021' O licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema no prazo de
24 {vinte e quatro) horas a contar da solicitação.
7.6.74' Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à
época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórd áo \Zlt/Z0Zi-fCU-ptenário.
7.6.15. A falsidade das declarações constadas neste edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei Federal ns 14.L33 /2027, e neste edital.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP| da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNPf da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao ."riificado de regulàriáade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargós centralizado, devendo dãsta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;
Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da presiação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNpf/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome damatriz;

B. DA SESSÃO PÚBIICA DO PREGÃO
8.1' O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET
mediante condições de segurança - cripto grafia e autenticação - em todas as suas fases através dJ
Sistema de Pregão: littgr://bllç.tlt-luiu5.çtoxtl "Acesso ldentificado no link - acesso publico,,.
8.1'1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do CONSóRCIO púgLlCO Og SAúDE DA
MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE-CPSMLN, designado com o AGENTE DE CoNTRAiÀçÀo,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
Itltpt//-hilco-mp.Lils.Ç1ulrf-"Acesso ldentiÍicado no link - acesso publico,,.
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da propostâ de preços e participar das disputas através
do sistema eletrônico.
8.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e
limites de data e horário estabelecidos,
B'3' ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abeftura e divulgação dos preços das
propostas de preços recebidas, passando o AGENTE DE CONTRATAçÃO a avaliàr sua aceitabilidade,
bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de Iicitantes dentro dos
límites legais.

^

8.3.1' Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir
apresentadas.
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
8.4' CLASSIFICAçÃO INICIAL: Abertas as propostas dà prôços o AGENTE DE ioNTRAiÁiÂo verificará
a conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

I{ua Napoleão Nunes Maia,
I.,inroeiro do NorteiCl:l CNP.I :
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8.4.L. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
8.4-2. o sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em ordem decrescente de valor, u ,o-"nt" ástas estarão aptas a
participar da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar na
723/06 e Lei Complementar na L47 /L4 e suas alterações.
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o AGENTE DE CSNTRATAÇÂO
dará início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decresceítes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
B'5.1' Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
B'5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do
respectivo horário de registro e valor.
B'5,3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo
a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez.
8.5.4. o proponente somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.5.4'1' O intervalo mínimo de diferença de valáres ou percentuais entre os lances, que incidira tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta que
deverá ser de to/oparatodos os Lotes (Art 57 da Lei L4.r3z/2021)
8.5'4.2. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze,
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8,5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
8'5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identifi carâ o autor dos lances aos demais pioponentes.
8.5'7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global áo iot". Serão consideradas
somente 02 fduas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
8.5'8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitario que
possua mais de 02 fduas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 fduas) primeiras casas
decimais fcentavosJ, devendo o AGENTE DE CONTRATAÇÃO ó o licitant" i.r.óaàr proceder às
adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
8.5.9. Após o encerramento da etapa de lancãs, o AGENTE DE CoüTRAraçao poAeiá encamiáhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vanta;oso, para
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo'negáciar
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da
contraproposta de até 02 fduas) horas, a contar da hora do encaminhamento do AGENTE DE
CONTRATAçÂ0. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais proponentes.
B'5'10' o sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçáo e decisão pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO
acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a
classificação final das propostas de preços, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a aceitabilidade
do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante no Termo de Referência e a sua conformid;de; decidindo
motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens
iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
B'5.12. Tratando-se de preço inexequível o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá determinar ao licitante
que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de
desclassificação.

Rua Napoleâ. Nunes Maia. SiN,
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8.5'13. 0 lance ofertado depois de proferido será irretraLável, não podendo haver
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. ,/
8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

IVCIS

8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis uquÀler que forem simbólicos, irrisórios,
de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido doi respectivos encargos.
8'5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimádos para a
contratação.
8.5-I7, Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem ig,ais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do CoNSónClO púgilcg DE SaÚOf Oa
MICRORREGIÂ0 DE LIMOEIRO DO N0RTE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o
AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que
seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menàr p.*ço,
caso não cornprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
8'6' DA F0RMA DE DISPUTA: Será a&tado para o envio de hnces o modo de dispuh "âberto e fechado,,,
em que as licitantes apresentarão hnces públicos e sucessivos, com lance final eiechaô.
8.6'1' A etapa de hnces da sessão púhlica terá duração inicial de 15 fquinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos hnces, após o que transcorràrá o p"iíoao A"
tempo de até 10 [dez) minutos, aleatoriamente determinafu, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de hnces.
8'6.2. Encerrado o pruzo previsto no item 8,6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da
oferh de valor mais baixo e os das oferbs com preços até L}o/o (*z por cenio) superiores, àquela
possam ofeftar um lance final e fechado em até 05 fcincoJ minutos, o qual serâ sigilo.o uié o
encerramento deste prazo.
B'6.2'L. Não havendo pelo menos 03 (t'ês) ofertas nas condições definidas no item 8,6.2, poderão as
licitantes dos melhores lances, na ordem de classifica çáo, até o máximo de 03 (têsJ, oferecei um lance
final e fechado em até 05 (cincoJ minutos, o qual será sigiloso até o encerramenio deste prazo,
8.6.3. Após o término dos prazos estabehcidos, o sistema or&nará os lances segundo a ordem crescente
de vahres.
8'6.3.1. Não havendo lance final e fechado chssificafu na forma estabehcida,haveréto reinício da ehpa
fechada, para que as demais licitantes, até o máximo & 03 (trêsJ, na ordem de chssificação, possam
ofertar um hnce final e fecha& em até cinco minutos, o qual seiá sigiloso até o encerramento deste
prazo.
8,6.4. Poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhuma lÍcitante claisificaâa-na etapa dó lance fechado atender às
exigências de habilitação.
8.6.4.1. No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos iances.
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CôNTRATAÇãO persistir por
tempo superior a 10 fdezJ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciaáa sámente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo AGENTE DE coNTRAraçÃo ãás
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.6'5' Após o encerramento dos hnces, o sistema &techrá a existência de sihração de empate ficto. Em
cumprimento ao que &termina a Lei Comphmentar ns 12312006, a microómpresa, a empresa de
pequeno porte que se enquadre nos termos do art. 34,da Lei Federal ns 11.488/2007, * quá ofertou
lance de até 5o/o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enqúadre nessa
situação & empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de
05 fcinco) minutoq utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo hnce inferior ao melhor lance
regiskadq sob pena de preclusão.
8.6'5.1. Não haven& manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de ouü-o em situação de
empate, realizatrdo o chamado & forma automática, conforme previsto no art, 60 da Lei ns l-4,L'33, de
2027. Não havendo outra siilação de empate, o sistema emitirá mensagem
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8.6.5.2.0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

propostas, à ou inabilitação de
disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de

8.7 '2' O prazo recursal é de 03 (rês) dias úteis, conuôs da dau de intimação ou & hvratrra da ata.
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das p.opoit , ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8.7.3.\. O AGENTE DE.CONTRATAÇÃO comunicará, no sistema utiliza& para realização do certame, a
retomada da sessão pública com no mínimo 24 fvinte e quafi'oJ horas & antecedên.i, pr* aceitai e
habilitar a arrematante, quando será concedido aos Iicitantes um prazo &, no mínimo, 20 [vinte)minutos para a intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.7.4. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio fu sistema.
8.7'5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado à ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (rês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superio4 a qual &vera proferir sua decisão no prazo * íO 6aez1 dias úteis,
conta& do recebimento dos autos.
8.7'6. os recursos interpostos fora & prazo não serão conheci&s.
B'7.7. O prazo para apresenhção ê contarrazões ao recurso pelos &mais licitantes será de 03 [três)dias úteis, conta&s da data da inümação pessoal ou da divu[a ção dainterposição clo recurso, assegirada
a vista imediata dos elementos Índispensáveis à defesa de seus interesses.
B'7'B' Caso o licitante entenda ser necessário o envio & &cumentos complementares para melhor
entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recursq devera disponibilizar um link no corpo da
peça, de maneira que os referidos fucumentos sejam & acesso livre aoAGENTE DE CONTRÀTÀça-O 

"demais interessados.
B'7'9' o recurso e o pedido de reconsi&tação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autori&& competente.
B'7 '70. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveihmento.
B'7 '1L' Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por represen6nte não
habilitado legalmente ou não identificafu no processolicitatório para responder pelo proponente.
B'7 '72' os autos do processo permanecerão com vista franqu"rú ao" inieressa&s no portal Nacional deContatações Públicas [PNCP), naquilo que lhes iouber e na Comissão no endereço:
lrt_tful/hllqr: tup-rasç r2gi f .

B'7 '73' o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceíveis de aproveitamento.
B:7 '\4' os autos do processo permanecetão com vista franqueada aos interessafos na phtaforma do sítio
eletrô n i c o res p o nsável p elo c e rta m e irt$=::/lbl k qupra s-q:crii::,-.
B'B' ENCERRAMENTo DA sEssÂo: Da sessão do Pregâo será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas de prãços escritas e verbais sucessivas, na ordem
de classificação, a análise da documentação exigida para haúilitação e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo AGENTE DE CONTRATAçÂo à ,uu equipu àe
apoio.
B'B'1' Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final sejacompatível com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo AGENTE DE
CoNTRATAÇÂo a adiudicação ao licitante àeclarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após
o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado;
a) A Assessoria furídica da comissão, para fins de análise e parecer;
b) Depois ao[sJ secretiírio[sJ/Autoridade(s) competenie(s) para homologação e subsequente
f or malização do I nstrumento Contratual.
8.9. susPENsÂo DA sEssÃo: o AGENTE DE coNTRATAçÃo é facultado, a qualquer momento,
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.

ltua Napoleão Nunes Maia, SiN, B
l,inroeiro cln Norte/cl-i cNP.t: 13.328.69.1/0ool-sz - Fone (sB) 3423-3412

8.7, RECURSOS ADMINISTMTIVOS:
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8.9.1. 0 AGENTE DE C0NTRÂTAÇÃO a qualquer tempo poderá analisar as prol
anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitá
citado pelo art 42. parágraÍo 2s daLei ns 14.L33/zozr.solicitar pareceres
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

Rua Napoleào Nunes Maia, S/N, Bairro .lose Sirnões, CfP 62930400,
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técnicos e

8.9.2. No caso de desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃ0 ;" J"."*;. ã, 
"t"p, de lances, se o

sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão s"ndo recebidos, semprejuízo dos atos realizados. Quando a desconexáo do AGENTE DE CoNTRATAçÃO perrisiilil;;;"
superior a 10 [dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá .". ru"punra, e reiniciada
somente após comunicação expressa aos pafticipantes, através àu *"nrugem eletrônica [chat)divulgando data e hora da reabertura da sessão.
B'10' DAs CONDIÇÕES GERAIS: No iulgamento das propostas de preços/ofeftas será declarado
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas a.s exigênciai deste edital, áprár"ntu. menor preço por
lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8'10.2. A intimação dos atos proferidos pelá adminiitração - AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou
SecretariofsJ - será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de pregão
Eletrônico: hltp.:V/bllçptupta,l-cttu:f '?cesso Iàentificado no link - acesso publico,,, no ,.chat', de
mensagem.

Parágrafo Único: o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CpSMLN, seresguarda no direito de diligenciar junto ao licitante para afãrir a exequibilidade das propostas ouexigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da Lei
na 74.733/2021.

e. DA APRESENTÂçÃo DA PRoPosrA DE pRrços AlusrADA Do(s) LrcrrANTE(s)
ARREMATANTE(S)
9'1' Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, olicitante vencedor deverá encaminhar a próposta de práços com os respectivos valoràs rãud'uqüudor romenor lance obedecendo a todos os dados 

"oli.itados 
,e"ta .iáusula, deverão ser enviadosEXCLUSMMENTE pela plataforma tlups://àl]earugliu.eotrv no campo ,,Documentos

complementares" dentro do prazo miíximo de 0i [duasi horas, (Art.2g, §2s IN/SEGES 73), apósconvocação o agente através do chat do sistema de pràgão eletiônico, pã.u qu" o AGENTE DE
CONTRATAÇÃO proceda a uma breve análise.
9'1'1' No envio eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema
i]l$s./lirUq(Ilrlpllilii.lJl-tLr/-contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas;
composições de custos, conforme convenções coletivas - CCT SEÀCEC Z0Z4 e CCT Z014,para todos ositens do lote, sqb uetra -de. desclassificação. a qual será apresentada da seguinte forma:
a) Dados bancários da licitante; banco, agência e conta càrrente. obrigatório somente para a licitantevencedora da licitação' Neste caso, os dados bancários poderão 

"ur 
uprãr"ntados após o julgamento dalicitação;

b) Nome do proponente, endereço, telefone,jdentificação fnome pessoa jurídica), aposição do carimbo(sulstituÍvel pelo papel rimbmdo) com o cNpJ, e-mail áa eàpresá e do rósponsável;
cJ Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura ào Contrato, constando o nome, CpF, RG,nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF,'bemcomo cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for ocaso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar proposta para o lote dos serviços. bem como preços completos, computando todos oscustos necessários para o atendimento do objeto da licitação,bem como'todos os impostos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fietes, seguros, deslocamentos de pessoal,garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir-sobre o objeto Iicitado e constante
oa proposta

Linroeiro do NorteiCL. CNlr.l: l3 328.683/000l.-52 - Fone (88)3423-3412
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e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
, o" ruriaáa" ,í

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quanào for o caso.
9'1'2. os licitantes que deixar"m à" anexar na plataform, a"rt" .ã.tam" o{{orumentos

^

complementação posterior, exceto os casos previstos nas Leis complementares No. 723/06, no 147 /74e na 155/16.
9'1'3' Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição derecurso por qualquer dos demais licitantes.
9'1'4' Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o AGENTE DE coNTRATAÇÃo examinará aoferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificaçãoda habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamentà, até a apuração de umaproposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o .""pu.tiuo licitante declaradovencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9'1'5' Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresade pequeno porte poderá requerer o p.áro de05 fcincã) dias úteis, prorrogáveis por igual período acritério da administração, para regul arizaçáo àos aácumentos relativãs à regularidade fiscal,obedecido o exigido em Lei.

9.2 D AACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA,
9'2'7' Encerrada a eta-Pa de negociação, o AGENTE DE coNTRATAÇÃo verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de paúicipação no certame,conforme previsto no art. 14 da Lei ns L4.1á3/2021, legislaçâo áorrelata no edital, especialmentequanto à existência.de sanção que impeça a participação nã certame ou a futura contratação, mediantea consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
bJ cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas - CEIS, mantido pela controladoria-Geral daUnião 0ittps./árwrry{roltalrr.i,r&s-pÍ]Lerctil.govll.V§-auç-qe=s/_rclsJ; e,
cJ cadastro Nacional de Empresas Punidas - cúÉP, ilntido pela controladoria-Geral da União

h-t-!pslJ-w ww+ qrtallilt n splu,ex_q ta.go vfu /-Et u-c-p-çVçrre+).
9'2'2' A consulta aos cadastros será realizada 

"* no*á da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo LZ daLei n" 8.429, de 1992.9'2'3' Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências ImpeditivasIndiretas' o AGENTE DE coNTRATAÇÃ^o diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN ns g/zo11, art, 29,caput);
9'2'3'1' A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societarios,linhas de fornecimentosimilares, dentre outros. 0N ns S/ZO1.B,art. 29, s1e).
9'2'3'2' o Iicitante será convocado para manifestaçao-previamente a uma eventual desclassificação. (INne 3 /ZOLB, art.29, §Zol.
9'3'3' constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição departicipação.
9'2'4' caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.9'2'5' caso o licitante provisoriamente claisihcado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido às ME/EPPs, o agente verificará ," fu, jus ao búefício, em conformidade com osrequisitos deste edital.
9'2'6'Yerificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o AGENTE DEcoNTRATAÇÃo examinará a p.opã"t" clàssificada em priÁeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do P-reço em relação ao máximo estiiulado para contratação neste Edital e em seusanexos, observado o.disposto no artigo 29 a35 oa ttq sÊçE s na ZS de 30 de setembro de ZaZZ.9.2.7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:

Rua Naltolcrlo Nunes Maii
Linroeirr tl, Norre/ct- cNr).r: 13,328.6tí3 ioaot-s2 - l;r»re (sg) 3423-3412
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a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital áu seus anexos, desde
que insanável.
9.2.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/a (cinquenta por centoJ do valor orçado pela Administração, devendo a mesma
apresentar planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do valor proposto.
9'2.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o capu! só será consideiada após diligência do
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e,
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10. DA ADIUDTCAçÃO n HOMOTOGAçÂ0
t0.7 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a autoridade competente fará a
adjudicação/homologação do objeto do presente certame à Licitante vencedora.
70'2' - Será facultado ao CPSMLN quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celehração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor.
10.3.- Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÂO DE LIMOEIRO DO
Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual
edital:
1-0'3'1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do aáludicatario;
10'3.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatóri4 quando frustrada a negociação de mefhor condição.

11. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁBIA
11'1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária no.: 0101
70 302 0403 2.001 - Gerenciamento do CPSMLN / OIC:- 70 302 04ç6 Z.hOZ - ierenciamento do CEO
/ 0707 70 302 0403 2.003 - Gerenciamento da PoliclÍnica; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00;
Material de Consumo; Sub Elemento: 3.3.90.30.07 - Gêneros Alimentícios /3.3.90.30 .Z! - Matenal decopa e cozinha;; 3.3.90.30.L6 - Material de Expediente z,3.g0.3o.zz _ Material de
limpeza/higienizaçáo;3,3.90.30.99 outros materiais de cãnsumo, consignado no orçam ento de Z0Z4
remanejado para o exercício deZ0ZS.

LZ,.DAASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
!z'L a Consórcio Público de saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CpSMLN, assinará contrato
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo iustificado e
aceito pelo Contratante.
72'2- Caso o licitante vencedor se recuse iniustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os e-feitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o AGENTE
DE coNTRATAçÃo, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
L2'3- o AGENTE DE C0NTRATAÇÃO retornará as atividades de seleção de melhor proposta e
convocará outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificâção, para verificar as suas
condições de habilitação, e assim sucessivamente.

Rua Napoleão Nunes Maia. S/N, Bairr
Linroeiro do Norte/CE CNlr.t: 13.32tt.683 /0001-52 - Fone (gg) 3423_3412
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12.4- o licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresenúr àocu falsa, e
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de I
:'Iti:11:",T ".y::it,qio cle LIM0EIR0 Do N0RTE e será descredenciado no cadastro ao rrruniffi,

,;;;;;;.;;;;^;'ã;;
demais cominações legais.
I2'5. o Contrato terá vigência até 31 (dezembro) de 2025, a partir da data de sua assinatura, nos
casos previstos de acordo com o art. 10S da Lei ne.l4.l33/ZL.

13. DAS ALTEMçÕES DO CONTRATO
13.1. Os contratos regidos conforme o art.!24,da Lei Federal ns 14.133/2027,poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
II- por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo
de fornecimento, em face de verificação téànica da inaplícabilidade dos termos contratuais originários;b) quando necessária- a modificaçáo da forma dó pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedadà a antecipaçao dà pagamento em relação ao
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fàrnecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;
cJ para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decomência de fatos imprevisíveis ou previsíveís de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuaào, respeitada, em qualquer
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
13'2' Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. :IZ4 dalei Federal ne L4.133,
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25o/o fvinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato.
13'3, As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 1tZ4 da Lei Federal nsL4.733/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação.
13'4' Caso haja alteração unilateral do contrato que uum"ni" ou diminua os encargos do contratado, aAdministração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
13'5' A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhócimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizãção por meio de termo indenizatório.
13'6' O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser fbrmulado durantea vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. tol da Lei Federal na14.133/2027.
73'7' A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações
determinadas pela Administração no curso da exeiução do contrato, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese á* q,," a formalização deverá o.o..". no prazomáximo de 01 [umJ mês.

I4.DAFTSCALrZAÇÃO E ALTERAçÃO DO CONTRATO
14'7' A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do arl LL7 dalei ns 74.133/27,será designadorepresentante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando 

"* ,"-girt.opróprio todas as ocoruências relacionadas a exeãução e detei'minando o que for necessário àregularização de falhas ou defeitos observados
t4'2' A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, naocorrência desta, não implica corresponsabilidade da admiáisffação ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com os arts. 119 e izo da Lei ns 14.r32/2L" srai arterações.

Rua Napoleão Nunes Maia. S
l-imoeiro do Norte/CE CNP.|: 13.329.683 /0001-,s2 - Fure (88) 3423_3412



^

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Limoeiro do Norte - CPSMLN

14.3' 0 representante da Administraçáo/Autarquia anotará em registro próprio todas as
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem càmo o nome dos,1
à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade,
providências cabíveis.
14.4. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Aviso de contratação direta, Termo de Referência
e anexo§ poderá ser suprimido ou acrescido até o limite de 25o/o fvinte e cinco por cento) do valor
inicial da contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme
disposto nos arts. l2S e 126 da Lei ns 14.L33/Zl.
14'5. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de25o/o fvinte e cinco por cento), com fundamóntono art-LZS,da Lei ns
14.133/21.
74.6. A Fornecedor Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
14'7. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

15. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se sutrmeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei ns 74.133/21, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
15'2' DAs 0RDENS DE COMPRAS: os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de 0RDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a sereln entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro
do Norte-CPSMLN.
75.2.7. A ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
75.2'2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento.
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo de 10 {dez) dias corridos para todos os lotes, nos
locais a serem definido pelo coNSÓRCIo PúBLICo DE sAúDE DA MICRoRnEitÃo nE LrrraoÉnó oo
NORTE-CPSMLN, que será à Rua Napoleão Nunes Maia, S/N, Bairro fosé Simões, CEp 62930-000,
Limoeiro do Norte-CE, a partir da emissão da solicitação, conforme especificações do termo de
referência.
75'2'3' o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.
1'5'2'4. os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
t5.2'5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatuia e nota fiscal em nome do
consórcio Público de saúde da Microrregião de LÍmoeiro do Norte-cpsMLN.
15.2.5'1, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
ao consórcio Público de saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-cpsMlN.
15'2'6' No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de24 fvinle e quatroJ horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabÍveis, na forma da lei e deste instrumento.
15'3' os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento 

" ãi.porições constantes de sua

Rua Napolcão Nunes Maia, S/N,
Linroeiro do Nonc'/cti ctNpJ: I3.328.(183 10001-s2 - [rune (gl]) 3423-3412
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ainda: 
rLes uu rul lleclmenro que lnes seJam tmputáveis, inclusive com relação a terceiros, e

aJ A-reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
afiscalização ou o acompanhamento pero órgão interessado.
15'4' o pagamento somente será àfetuadã após o "atesto", pelo servidor competente, da NotaFiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que ionterá o detalhamento dos seruÍços executados.
75'4'1' O "atesto" fica condicionado à verificàção da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os seliços efetivamente prestados.
15'5' Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes àcontratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendenteaté que a contratada providencie as mediàas rur"àdo.ár. Nesta hipót""", Jp.uro para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não aiarretandó qualquer ônus para aContratante.
15'6' será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, semprejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a coniratada:
15.6.1. Nâo produziu os resultados acordados;
75'6'2' Deixou de executar as atÍvidades contratadas, ou nâo as executou com a qualiclade mínimaexigida;
15'7' Antes do pagamento, a contratante realizarátconsulta para verificar a manutenção das condiçõesde habilÍtação da contratada, devendo o resultado ser impràsso, autenticado e juntado ao processo depagamento.
15'B' o pagamento será efetuado por meio de ordem Bancária de crédito, mediante a (transferênciaeletrônica) em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou poroutro meio previsto na legislação vigente.
15'9' será considerada-como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento (transferência eletrônicaJ.
15'10' A contratante não se responsabiíizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelacontratada, que porventura não tenha sido acoràada no càntrato.
15'11' ocorrendo atraso no pagamento, clesde que a C0NTRÁTADÂ não tenha concorrido, de algumaforma, para o atraso, o valor devido deverá serãcrescido de encargos moratórios apurados com basena variação do Índice- Geral de Preços - Disponibilidade Interna [tcn-ot1, divulgado pela FundaçãoGetúlio vargas, no período compreendido entre a data prevista 

" " 
ào efetívo pagamento, adotando-se

o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores á :'o1trirt 1 air.,1'5'72' Deverão ser emitidas faturas de enierramento ão findar os vínculos deste contrato poresgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contrafuar.
15'13' serão descontados de fforma integral ou parceladal sobre o valor da fatura, os valoresdecorrentes de indenizações ou de multas eventualmànte registradas.

16. DO PREçO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
16'1 Nos termos do art. 25, §7a, da Lei ns L4.L33/2021, o presente edital consigna, como forma demanutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice doIPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração pública, como critériode atualização monetária.
t6'2' A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.14'3' A extinção do contrato não configurara óúice parâ o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será coniedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. L31,parágrafo único da Lei nq |4.LZZ/Z}ZL)

Rua Napoleão Nunes Maia, S
l,imoeiro doNortey'CE CNp.t: 13,329.68310001__52 _ Fone (88) 3423_34t2

proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
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16.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 Lei nq 74.133

\7. DAGARANTIA DE CONTRATO

+"

(-f

17.1. Não será exigido a garantia de contrato do objeto licitatório.

18. DA§ OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATANTE
1B'1' Solicitar o recebimento do objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo execução do
objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de cãmpra/produtos.
1B'2' Proporcionar à CONTRATADA todas as condições neceisárias ao pleno cumprimento das
obrigações
18'3' Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTMTADA, que atenderá ou justificará àe imediàto.
1B'4' Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo equalitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia,mês e ano, bem como o nome dos empregados evenfualmente envolvidoi, e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
18.5. Atestar na nota fiscal/fatura a execução doàbleto e o seu aceite;
18'6' Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação doproduto/serviço, no prazo e condições pactuados neste Termo de Referência;
18'7' comunicar prontamente à CONTRATAD{ qualquer anormalidade no objeto deste instrumento deContrato, caso não esteja de acordo com as especiiicações e condições estabelecidas, no Termo deKererencla;
1B'B' Aplicar à cONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após oprocedimento administrativo, garantidos o direitõ à prévia e ampla defesa e ao contraditório;
1B'9' Indicar os locais onde serão entregues os serviços prestados os produtos, inclusive horário darealização da entrega dos produtos podendo ser vâriável em cada iocal e passível de alteração,
conforme conveniência para CONTRATADA.
18'10' Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com ascláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
18'11' Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do contrato;
78'72' Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessãrias.
18'13' Exigir da contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivopagamento de todos encargos previdenciários, trabalhisÍas, iiscais ó comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
7B.L4.lndicar os locais onde serão entregues onde os serviços serão prestados.
18'15' Receber o objeto do contrato, através do setor responsável por seu acompanhamento efiscalização, em conformidade com o art.r4a,ll, b, da Lei na 74.7#/27.

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTMTADA
19'1-' Entregar os produtos, objeto do contrato de conformidade com as condições e prazosestabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
19'2' Manter durante toda a duração do- contrato, em càmpatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ,u íi.it çao;79'3' Providenciar a imediata correção das dãficiências e/ou irregularidades apontadas pelaContratante;
79'4' Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiênciaou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolíidos na entrega do objetocontratual.
19'5' Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre aexecução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargosrvqróvo/

,/Linrtreiro cl, Norte/c[:. c-Np.r; 13.32ti.(rg3 /0001-s2 - Fone (gg) 342-\-3412 - 
^tx./\

I



Consórcio Público de Saúde da Microrregião
Limoeiro do Norte - CPSMLN

sociais, transporte e outras providências,
leis trabalhistas e específicas do trabalho
execução contratual.

respondendo obrigatoriamente pelo fiel c
e legislação correlata, aplicáveis ao I emp

19'6' Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venháfm a ser solicitados

llljlTLlr^":-rlly: _q,rir{1 lmnticarem em.indagações de caráter récnico, rripàt"*-ã; qu;.ã6[
respondidas no prazo de24 [vinte e quatro) horas. ' "-r- YBv r!r(
19'7' Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificaçõesconstantes no Termo de Referência, no prazofixado
pelo Gestor do Contrato.
19'B' Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da coNTRATANTE.
19'9' Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ouem desconformidades com as especificaçõei constãntes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
19'10' Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em àecorrência de transporte ou acondicionamento,providenciando a substituição do mesm o, no prazo imediato, contados da notificação que lhe forentregue oficialmente.
79'71. Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, àm ocorrência da eipécie, forem vítimas os seusempregados no desempenho dos serviços ou em conexão com elàs, ainda que acontecido emdependência do CONTRATANTE;
19'72' Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão asindicações referentes a; marca dos produtos, procedência, qualÍdade e garantia.
t9'13' Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de"seus empregados ao pagamento
das faturas efetuado pela CONTRATANTE;
19'14' Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubie;
19'15' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2,73 e!7 a27, do código de Defesa do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
19'16' observar, no que couber, o código civil Brasileiro, normai técnicas, as leis e os regulamentospertinentes.

ora licitado, de imediato ou de acordo com
de Saúde da Microrregião de Limoeiro do

^ 19.17. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto
as necessidades das Administrativas do consórcio público
Norte-CPSMLN;
19'18' vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente públicoocupante de cargo em comissão ou funçâo de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7odo Decreto n" 7 '203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada nalicitação;
79'19' Em caso de rejeição do produto fornecido o GONTRATADO, deverá substituílo no prazode 06(seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderárelevar atraso quanto aos prazos acima referidos.
19'20' o C0NTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo comas necessidades do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte-CpSMLN,conforme especificações do Anexo I, Termo de Referência.
!9'21' Atender as normas técnicas da ABNT, INMETR0 e apresentar laudos técnicos específicos,quando solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar características: de qualidade,resistência e durabilidade

20. DAs INFRAçÕE§ E SANçôES ADMTNT§TRATMS
20.1 'Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns L4.133, de ZO27,o Contratado que:

Rua Napoleão Nunes tvtaio.
Limreiro doNrrte/cE cNp.r: 13,329.693/0001-_52 - Fone (gg) 3423_3412
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessecoletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

? :1 Til]-Y"-l 
a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçao exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a dispensa eletrônica ou execução do contratã;
i) fraudara contratação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaÍquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dà certame;l) praticar ato lesivo previsto no arl ss da Lei ne rz.B46,de 1s de agosto de 2013,
20'2 - serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
20'2'1' Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, s2s, dà Lei ns L4.132, de z0Z7);20'2'2' lmpedimento de licitar e contratar, qüando praticaias as condutas descritas nas alíneas b, c, d,e' f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade maisgrave [art. 156, §40, da Lei ns 14.í.33,deZ}Zi);
20'2'3' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §5o, da Lei ns 74.133, de 2021).
20.2.4. Mulra:
20'2'4'1' moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida , até o Iimite de fO [dei) dias,
20'2'4'2' 5% [cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega sejarealizada de forma incompleta ôu em desconformidade com as condições ávençadas, sobre o valor dacontrataçâo, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/enirega dos produtos, limitada suaaplicação até o máximo de 10 (dezJ dias.

!9^'?'4'3 Lao/o {dezpor cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.79'2'4'4' o atraso superior a 10 dias autoriza_a Administração a promover a.u".irão do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusuias, confbrme dispõe o inciso I do art. 137da Lei n. L4.L33, de 202L.
20'3' A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante [art, 156, §ge da Lei ns :14.13à,deZA2l)
20'4' Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
[art. 156, §7s da Lei ns 1,4.132, de 2027).
20'5' Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazode 1s fquinze) diasúteis, contado da data de sua intimação fart LS7 dalei ne 1,4.133, de z02t).
20'6' se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da pàrda desse valor, a diferelça serádescontada da garantia prestada ou será cobrada luaiciatmente (art. 156, g8o da Lei ns 14.133, de2021).
20'7' Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no pYazo máximo de 15 (quinzeJ áiu", u contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
20'B' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório ea ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

Rua Napoleão Nunes Maia. SrN. Iiairro Josc liiurrics. I'FpJi1,l30_00[
l,inroeiro «Io Norte/CE CNp., 13,328.683 i0001-52 - Fone (s8) 3423-34 I 2
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158 da Lei ns 74.L33, de 202!, para as penalidades de impedimento de licitar e co
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, s1a da Lei na 14.133, de
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

§ü ofi

^

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
20'10' os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.!32, de ZIZl^,ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiiicados como atos lesivos naLei ns L2'846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados orito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei na 74.t33, de 2021 [art. 1SgJ.
20'11" A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos nesteContrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aós seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação dó coligação ou controle, defato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditárío, 

^ampla 
defesa e

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia farr 160).
20'72' o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (qíinze) dias úteis, contado da data de aplicação dasanção, informar e manter atualizados os dados reiativoi às sanções por ela aplicadas, pàra íin, a"publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspánsasfceis) e no cadastro Nacionalde Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Feáeral. (Art.ir6l-da Lei ns74.733,de202\).
20'73' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ás L4.L33/z1r.

2L. DARESCI§ÃO CONTRATUAT
27.7' o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
21'7'1' supressão, por parte da Administração, de obras, ,"õiç-o" o, .ã-p.r" que acarrete modificação
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. tiS aalei n.ô u.ç;lpozt;
21"L'2' suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Adminis t içaii,,por prazo superior a03 (trêsJ meses;
2L'r'3' Repetidas suspensões que totalizem 90 fnovental dias úteis, independentemente do pagamentoobrigatório de indenização pelas sucessivas e coniratualmente imprevistas desmobilizações emobilizações e outras previstas;
21'7'4' Atraso superior a 2 [dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou deparcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;21'1'5' Não liberação pela Administração, nos p.áro" contratuais, d;;;;;, lo"rt o., objeto, paraexecução de servÍço ou fornecimento, e de fonies de materiais naturais especificadas no projeto,inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administraçãorelacionadas a desaptopriação, a desocupação de areas púUticas ou a licenciamento ambiental.2L'2' As hipóteses de extinção a que se referem os subitens Z1r.l.Z, Zt.l.Z e 27.L.4 observarão asseguintes disposições:
27'2'1' Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbaçâo da ordem interna oude guerra, bem como quando decorrerem d9 {o ou fato que o contratado tenha praticado, do qualtenha participado ou para o qual tenha contribuído;
21'2'2' Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõesassumidas até a normalizaçáo da sÍtuação, admitidó o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. L24 dalei n.e 1r4.ln /zaz7.
22. DAFRAUDE E DA CORRUPçÃO

Rua Napoleão Nunes Maia, S/N.
I-inroeiro do Norteicli crNl)J; 13.32{r.6ti3 /0001-sz - Irone (g8) 3423-3412
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22.7. As licitantes devem observar e a contatada deve observar e fazer observa4 por seus.
subconffatados, se admiüda subconEahção, o mais alto padrão & éüca aurantiÃ
!:1":l: de conffatação e & execução do objeto contranral para os propósitos a".áí*"-á, dtiràr*seguintes práticas:
aJ "prática corrupê": oferece4 dal receber ou solicitaL direta ou indiretamente, qualqu". ,rnt gurÇn
l.,rfl::i]:"t"T,1y.",:.:í i ilf"e ::rvidor 

púbrico no processo de rictação ,, nrãru.ução de conúato;,uL ulqu uE LUrr u dLu;b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o oblátivo & influenciar o processo delicihção ou de execução de conhato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabehcer um acordo ente duas ou mais liciãntes, com ou semo conhecimento & representantes ou prepostos do órgão licitador; visando estabelecer preços em níveisartificiais e nâo-competitivos;
d) "prática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar danq direta ou indiretamente, às pessoas ou suapropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afehr'a execução docontrato.
e) "prática obstrutiva":
t1) desftui[ fabificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fahas aosrepresentantes do organismo financeiro mulühteral, com o objetivo de impedir materialmente aaplração & alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício & direito de o organismo financeiromultilateral pro mover inspeção.
22'2' Na hipótese de financiamentq parcial ou integral, por organismo financeiro multihteral, medianteadianhmento ou reembolso, este organismo impãrá-sãnçao sobre uma empresa, para a outorga deconffatos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,diretamente ou por meio de um agente,. "* piáu.rr corruptas, fraudubntas, conluiadas, coercitivas ouobsfutivas ao participar da licitaçãà ou da execução .r* .oniluto financiafu pelo organismo.22'3' considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para acontratação, &verá concordar e autorizar que, na hipótese de o conüato vir a ser financiado, em parte ouintegralmente, por organismo financeiro multihteial, mediante adianhmento ou reembolso, permitiráque o organismo financeiro e/ou pessoas por eh formalmente indicadas possam inspecionar o local deexecução do conffato e todos os documentos e regisfuos rehcionados à licitação e à execução do conkato,22'4' A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas peftinentes,previstas em lei, se comprovar o envolvimento de ràpresentante dá empresa contratada em práticascorruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no à*.orr", da licitação ou na execução do contratofinanciado por organismo financeiro multilateral, sem priiuiro das demais medidas administrativas,criminais e cíveis.

23. DAEXTTNçÂo Do C0NTRATO
23'1' conforme o Art. 137 da Lei Federal ne 74.733/2021, constituirão motivos para extinção docontrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, as seguintes situaçôes:
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, deespecificações, de projetos ou de prazos;
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada paraacompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
Ill-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade de concluir o contrato;
IV-decretação de falência ou de insolvência
contratado;

civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

v- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;vl- razões de interesse público, justificadas pela autoridadà maxima do orguo ou da entidadecontratante;

Rua Napolcâo Nunes Maia
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VII - não cumprimento das
outras normas específicas,
para aprendiz.

obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da

23.2. o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

*:nXi;lTtiIij:,I1,,,,..1::ão, de.otra", ,"*iço-"'; ;;il!",ã'u.,..ute modificarà*
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração,'pot prazosuperior a
[três) meses;

03

III-repetidas suspensões que totalizem 90 (novental dias úteis, independentemente dopagamento obrigatório de indenizaçâo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previitas
IV- atraso superior a 02 (doisJ meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou deparcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços oufornecimentos;
v- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou olrjeto, para execuçãode obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusivedevido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áráas públicas ou a licenciamento ambiental.23'3' As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item ZZ.Z. Obser,,rarão asseguintes disposições:
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou deguerra, bem como quando decorrerem de_ato ,u futo que üontratado tenha praticado, do qual tenhaparticipado ou para o qual tenha contribuído;
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõesassumidas até a normalizaçáo da situação, aàmitido o restabelecimento ào equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. I24 dalei ns I4.133/Z0ZL.23'4' as emitentes das garantias previstas no art. 96 dalei nd l4.L3g/2021 deverão ser notificadosp€-lo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento decláusulas contratuais
23.5. A extinção do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Adminis tração, exceto no caso de descumprÍmentodecorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes,-por conciliação, por mediação ou por comitê de resoluçãode disputas, desde que haja interessà da Administração;
III- determinada por decisão arbitral, em decorrêniiu du cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial.
23'6' A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão serprecedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo norespectivo processo.
23'7' Quando a extinçâo decorrer de culpa exclusiva da Administração,o contratado será ressarcidopelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I- devolução da garantia;
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III- pagamento do custo da desmobilização.
23'B' A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo dassanções previstas na Lei ns r4.l3z/2021, as seguintes consequências
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio daAdministração;
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoalempregados na execução do contrato e necessáriôs à sua continuidade;
III- execução da garantia contrafual para:
a) ressarcimento da Administraçao Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiáiiase previdenciárias, quando cabível;

I{ua Napoleão Nunes Maia.
Linroeiro do Norte/CE CNp.l:
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c) pagamento das multas devidas à Administraçâo pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
Administração Pública e das multas aplicadas,
23.8.7. Na hipótese do inciso II do caput do item
expressa do secretiírio[a) municipal competente.

22.3, o ato deverá ser precedido de autorização

24. DOS EFETTOS DA EXTINçÃO CONTRATUAL
24'L' CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva daAdministração, o contratado será ressarcidô peloi prejuízos regularmente comprovados que houversofrido e terá direito a:
24.7.L. Devolução da garantia fse for o casoJ;
24.7.2. Pagamentosdevidos pela execução do contrato até a data de extinção;
24.\.3. Pagamento do custo da desmobilização.
24'2' DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAçÂo: A extinção determinada por atounilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo dr" sanções frevistas neste edital, asseguintes consequências:
24'2'1' Assunçâo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Administração;
24'2'2' ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoalempregados na execução do contrato e necessários â sua continuidade.

25. DA NUTIDADE CONTRATUÂI
25'1' constatada irreguhridade no procedimento Iicitatório ou na execução contraúal, caso nâo sejapossível o saneamento, a decisão 

"ábr" 
a suspensão da execução ou sobre , d".ilí# d;ildrd" d,contato somente será. adotada na hipótese em que se revehr medida de interesse públicg comavaliaçãq enke outroq dos seguintes aspectos:

25'2' lmpactos econômicos e financeirôs decorrentes do ataso na fruição dos benefícios do objeto doconüato;
25'2'l' Riscos sociais, ambientais e à segurança da popuhção local decorrentes do ataso na fruição dosbenefícios do objeto fu conúato;
25.3. Motivação social e ambiental fu contrato;
25.4. custo da deterioração ou da perda das parcehs executa&s;
25'5' Despesa necessária à preservação das instahções e dos serviços já executa&s;
25'6' Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às-auíidades;
25'7 'Medi&,s efeüvamente adotadas pelo tituhr do órgão ou enüdade para o saneamento dos indícios deirregularidades apontados;
25'B' custo total e estágio de execução física e financeira dos conkatos, dos convênios, das obras ou dasparcehs envolvidas;
25'9' Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;
25.70. custo pararealização de nova licitação ou celebração & novo contrato;
?1t!. custo de oporhrnidade & capital durante o período de paralisação.
25'12 caso a paralisação ou anuhção não se revele medida & int"."rr" públicq o poder público deveráoptar pela continuida& do contrato e peh solução da irreguhridade por meio de indenização por perdas e
!1nos, sem prejuízo 

$a 
anula1ão & rásponsabilidade e da"aplicação de penalidades cabíveis.25'73' A dechração & nulidade do contuato.afrylstrauvo iequererá análise prévia do interesse públicoenvolvido' na forma & art' 147 & lei n.s 14..733/2021, e operará retoativamente, impedindo os efeitosjurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e &sconstituindo os já produzidos.25'L4' caso não seia possível o retorno à siüração fá;ic; anerio4 a nulidade será resolvida pelaindenização por perdas e danos, sem prejuízo & ,pr.ação de responsabitidaé e aplicação daspenalidades cabíveis.

Rua Napoleao tlunãs MaE S/N.tsairroJoseS@

v'

Lr.

^

[.inroeiro do Norte/CE CNlr.l: 13.328,683 /0001-SZ - Fone (gB) 3423_3412



consórcio Público de saúde da Microrreqiã o de,(j"'
Limoeiro do Norte - CPSMLN v -1,: ít

25.15' A nulidade não exonerará a Adminiskação do dever de indenizar o contratado
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como poy'
regularmente comprovaôs, desde que não lhe seja impuÉvef e será promov
quem lhe tenha dado causa.
25'16' Nenhuma conh'atação será feita sem a caracterização a&qua& de seu objeto e sem a indicação
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contraurais vincendas no exercício em que forrealizada a contratação sob pena de nulidade do ato e & responsabilização de quem lhe tiver da& causa.Parágrafo único: Ao declarar a nuli&& do contrato, a autôridade, com vistas à conünuidade da atividadeadministraüva, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento fuürrq suficiente para efetuar novaconkataçãq por prazo & até 06 fseis) meses, prorrogáver uma única vez.

26' coNsULTAs, REsPosTAs, ADITAMENTO, DILIGÊNcIAs, RnvocAçao g DA ANULAçÃg26'1' os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão serenviadosoAGENTE^DECoNTRAraÇ|.o-,-àdatafixadapara
abertura da sessão pública ExcluslvArrt6Ín--po. meio eletrônÍco, no endereço:
b!tp't//bll-ç:ornpr"a§'çou1l, até as 13:o0 horas, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o ns do pregão
e o AGENTE DE coNTRATAçÃo responsável, bem como, o fato e o fundamánto jurídico de seu pedido,indicando quais os itens ou subitens discutidos;
26'2' Caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÂ0, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo àe até oz laoisl diás úteis contado da data derecebimento do pedido desta.
26'3' Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,exceto quando, inquestionavelmente, a alteração náo afôtar a formulação das propostas de preços,26'4'DlLtGÊwcm, Em qualquer fase do procedimenro licitatório, o Ácel,rrE DE coNTRATAÇÃo ou aautoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmarinformações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação lue comptementem ainstrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constaroriginariamente da-proposta de preços, fiiando o prazo para a resposta, conforme citado nos artigos:42,59 e 64 da Lei ns 14.I33/Z0ZL.
26'5' Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo noprazo determinado pelo AGENTE DE coNTRATAÇÃo, sob pena de desclassific ação/inabilitação,
26'6' REvoGAçAo E ANUTAçÃ0: o consórcio Público de'saúde de Limoeiro dá Norte-cpsMlN poderárevogar ou anular esta licitação, nos casos previstos nos artigos TL, :t6s, :1711 da Lei Federal na74.733/2027.

27. DAS DTSPOSTçÕE§ FrNArs
27 '7' lndependentemeltg de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitaçãoplena e total das condições e exigências deite edital, na veracidade e âutenticidade das informaçõesconstantes nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeàitivo à participaçãâ dapessoa jurídica, bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o cêrtame.
27 '2' c-onforme a legislação em vigor, esta licitação, namodalidade pregão Eletrônico poderá ser:a) anulada, a qualquer tempo, porilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;bJ revogada, por conveniência da Aãministração, decorrenie de motivo superveniente, pertinente esuficiente para justificar o ato;
27'3'.Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial deBrasília, Distrito Federal.
27 '4' Esta Iicitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, namesma hora e local.
27 '5' Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos CoNsóRCIo púBLICO DL;SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NôRTE,localizada a Rua Napoleâo Nunes Maia, no S/N,
José simões, no horário das 08:00 até às 13:00 horas, ou poderá ser lido através dos sites:licrtac-iroep-ruÚr(lglraü-sslu; www.tce.ce.gov,l-rt'i [.LLp-sllb-úcç-r:rpms-c-axy*e !v1ru1v€-av.b-17§4-grripl_g,,
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27.6. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo AGENTE DE CONT
expediente normal no Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Li*o"ifã
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horário das 08:00 até às 13:30 horas.
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27 '7 ' os casos omissos serão resolvidos pelo AGENTE DE coNTRATAÇÃo e, dependendo do caso, pelaautoridade competente, nos termos da legislação peftinente.
26'8' Qualquer modificação no Edital exige divuliação pelo mesmo instrumento de publicação em quese deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
27'9' No iulgamento da habilitação e das propostas, a comissâo poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos documentos e sua rralidade jurídica, mediante despachofundamentado, registrado em Àta acessível a todos, atribuindo-lhes valldade e eficácia para fins dehabilitação e classificação.
27'10' os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum .rso, .""pónsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
27 '71' o licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no Iocal do serviço, se for o caso,para representá-lo na execução do contrato.
27'!z' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.

28. DOFORO
2B'1- Fica eleito o foro da comarca de LIMOEIRO Do NORTE, Estado do ceará, para dirimir toda equalquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativarenunciando-se, desde já, a qualquer outro, por maii priviregiado que seja. 

r - rq v Áq qur',.rorr qLrva'

Limoeiro do Norte-CE,14 de Novembro deZ0Z4.
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